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32 — Notificação dos candidatos — de acordo com o preceituado no 
n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os candidatos 
excluídos serão notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), 
b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria, para realização 
da audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

33 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de noti-
ficação, do dia, hora e local para realização dos métodos de seleção, 
nos termos previstos no artigo 32.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, na sua redação atual, por uma das formas previstas nas alíneas a), 
b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria.

34 — Após a aplicação dos métodos de seleção, o projeto de lista 
unitária de ordenação final dos candidatos é -lhes notificada por uma 
das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria, para efeitos de realização de audiência dos interessados, 
nos termos do Código do Procedimento Administrativo e do n.º 1 do 
artigo 36.º da referida Portaria.

35 — Publicitação da lista unitária de ordenação final dos candidatos: 
A lista unitária de ordenação final, após homologação, é afixada em 
local visível e público das instalações do IPSantarém, e disponibilizada 
na sua página eletrónica, sendo ainda publicado um aviso na 2.ª série 
do Diário da República com informação sobre a sua publicitação, nos 
termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria atrás referida.

36 — Igualdade de Oportunidades: em cumprimento da alínea h) do 
artigo 9.º da Constituição da República Portuguesa “a Administração Pú-
blica, enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política 
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao 
emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação”.

37 — Quota de emprego: De acordo com o Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em igual-
dade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência 
legal. Os candidatos devem declarar no ponto 8.1. do formulário de 
candidatura, para além dos meios de comunicação/expressão a utilizar 
no processo de seleção, o respetivo grau de incapacidade, e o tipo de 
deficiência, nos termos do diploma mencionado.

38 — Em tudo o que não estiver expressamente previsto no pre-
sente aviso, o concurso rege -se, pelas disposições constantes da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
na sua redação atual, Constituição da República Portuguesa e Código 
do Procedimento Administrativo.

39 — Composição e identificação do júri:
Presidente do Júri: Teresa de Jesus Iria Salvador, Administradora do 

Instituto Politécnico de Santarém;
1.º Vogal Efetivo: Vitor Manuel Madeira Alexandre, Diretor de Servi-

ços de Administração Geral do Instituto Politécnico de Santarém;
2.º Vogal Efetivo: Célia Cristina Russo Vieira Colaço, Chefe de Divi-

são dos Recursos Humanos do Instituto Politécnico de Santarém;
1.º Vogal Suplente: Ana Clara de Matos Luís, Técnica Superior do 

Instituto Politécnico de Santarém
2.º Vogal Suplente: Sílvia Marina Faria Alves Matias, Chefe de Di-

visão Financeira do Instituto Politécnico de Santarém.
15 de março de 2019. — A Administradora, Teresa de Jesus Iria 

Salvador.
312148107 

 Despacho n.º 3550/2019
Face às alterações legislativas ocorridas nos últimos anos, impõe-

-se a revisão dos regulamentos académicos em vigor no Instituto 
Politécnico de Santarém, os quais apresentam desajustamentos que 
urge superar.

Pelo presente procede -se à alteração do Regulamento de ingresso 
nos cursos técnicos superiores profissionais aprovado pelo Despacho 
n.º 6110/2017, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 11 de 
julho, para o adequar à nova redação do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 
de março, introduzida pelo Decreto -Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto, 
que o republicou.

Foi ouvido o Conselho Científico -pedagógico.
O Presidente do IPSantarém, no uso da competência conferida na 

alínea n) do n.º 2 do artigo 27.º dos Estatutos do IPSantarém, aprova 
o Regulamento de Acesso e Ingresso nos Cursos Técnicos Superiores 
Profissionais do Instituto Politécnico de Santarém.

O Regulamento é o que consta em anexo ao presente despacho, dele 
fazendo parte integrante.

6 de março de 2019. — O Presidente do IPSantarém, José Mira de 
Villas -Boas Potes.

ANEXO

Regulamento de acesso e ingresso nos Cursos Técnicos 
Superiores Profissionais 

do Instituto Politécnico de Santarém

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

O presente regulamento estabelece as condições de acesso e ingresso 
nos cursos técnicos superiores profissionais (TeSP), a que se refere o 
artigo 40.º -A e seguintes do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, 
na redação atual, ministrados pelo Instituto Politécnico de Santarém, 
doravante designado IPSantarém, através das suas Escolas, conferentes 
do diploma de técnico superior profissional.

Artigo 2.º
Curso técnico superior profissional

1 — O ciclo de estudos conducente ao diploma de técnico superior 
profissional é integrado por um conjunto de unidades curriculares de-
nominado de curso técnico superior profissional.

2 — O curso técnico superior profissional tem 120 créditos. Confere 
uma qualificação de nível 5 do Quadro Nacional de Qualificações e 
visa uma integração qualificada no mercado de trabalho e/ou prosse-
guimento de estudos, com vista à conclusão de um ciclo de estudos de 
licenciatura.

SECÇÃO II

Condições de acesso e ingresso nos cursos técnicos 
superiores profissionais

Artigo 3.º
Condições de acesso

1 — Podem candidatar -se ao acesso aos cursos técnicos superiores 
profissionais:

a) Contingente 1: titulares do ensino secundário ou equivalente mi-
nistrado em estabelecimentos de ensino da rede IPSantarém. Os titulares 
de cursos de nível secundário ou equivalente, concluída nas entidades 
da rede de formação IPSantarém

b) Contingente 2: titulares do ensino secundário ou equivalente mi-
nistrados em estabelecimentos de ensino não pertencentes à rede. Os 
titulares de um curso de ensino secundário ou de habilitação legalmente 
equivalente.

c) Contingente 3: titulares das provas M23 os aprovados nas provas 
M23, realizadas para o curso em causa, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 64/2006, de 21 de março na sua redação atual.

d) Contingente 4: titulares de CET, TeSP ou de curso superior — ti-
tulares de diploma de especialização tecnológica, de um diploma de 
técnico superior profissional ou de um grau de ensino superior.

2 — Os candidatos com deficiência têm prioridade na ocupação de 
um mínimo de duas vagas, até 4 % das vagas que sejam fixadas nos 
cursos técnicos superiores profissionais para os quais reúnam as con-
dições de ingresso.

3 — A avaliação funcional da deficiência rege -se pelo disposto no 
Anexo I ao presente regulamento.

4 — Os candidatos do contingente 1 têm prioridade na ocupação de 
até 50 % das vagas que sejam fixadas nos cursos técnicos superiores 
profissionais para os quais reúnam as condições de ingresso.

5 — A prioridade dos candidatos com deficiência prevalece sobre a 
prioridade dos candidatos do contingente 1.

Artigo 4.º
Condições de ingresso

1 — As condições de ingresso em cada curso técnico superior profis-
sional têm como referencial os conhecimentos e aptidões corresponden-
tes ao nível do ensino secundário na(s) área(s) de educação e formação 
relevante(s) para cada curso, e concretizam -se pela identificação da(s) 
disciplina(s) do ensino secundário ou equivalente, relevantes para in-
gresso no curso, às quais os candidatos devem ter tido aprovação.
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2 — As disciplinas referidas no número anterior são fixadas pelo 
Conselho Técnico -Científico da Escola em que o curso é ministrado.

3 — A verificação das condições de ingresso é efetuada nos seguintes 
termos:

a) Candidatos dos contingentes 1 e 2: através da apresentação de 
diploma do ensino secundário ou de habilitação legalmente equivalente, 
com aprovação na(s) disciplina(s) correspondente(s) à(s) área(s) de 
educação e formação relevante(s) do curso;

b) Candidatos do contingente 3: através da apresentação de docu-
mentação do estabelecimento de ensino superior onde as provas foram 
realizadas, que as discrimine e esclareça o seu conteúdo, bem como a res-
petiva classificação com aprovação na(s) disciplina(s) correspondente(s) 
à(s) área(s) de educação e formação relevante(s) do curso;

c) Candidatos do contingente 4: através da apresentação de diploma 
que comprove a titularidade da habilitação.

4 — Caso os candidatos não reúnam as condições de ingresso, refe-
ridos nas alíneas a), b), c) do n.º anterior podem adquiri -las mediante 
aprovação numa prova de conhecimentos, cujo referencial de conhe-
cimentos e aptidões corresponda ao nível do ensino secundário na(s) 
área(s) de educação e formação relevante(s) para cada curso.

5 — A prova de conhecimentos referida no número anterior é escrita, 
ou escrita e oral, sendo organizada para cada curso técnico superior 
profissional ou conjunto de cursos.

SECÇÃO III

Concurso de Ingresso

Artigo 5.º
Abertura do concurso e Júri

1 — O edital de abertura do concurso é aprovado pelo Presidente 
do IPSantarém.

2 — O Júri é nomeado pelo Presidente do IPSantarém, presidido pelo 
Coordenador do Gabinete de Apoio aos Cursos Técnicos Superiores 
Profissionais e integrado por um membro de cada escola, designado 
pelo Conselho Técnico -Científico respetivo.

3 — A organização interna e o funcionamento do júri são da com-
petência deste.

Artigo 6.º
Vagas

1 — O número máximo de vagas aberto para a admissão de novos 
estudantes, bem como o número máximo de estudantes que pode estar 
inscrito em cada ciclo de estudos em cada ano letivo, são fixados anual-
mente pelo Presidente do IPSantarém, por edital, estando sujeito aos 
limites fixados no ato do seu registo.

2 — No edital de fixação de número anual máximo de novas admis-
sões será definido, igualmente, o número mínimo de estudantes exigidos 
para o funcionamento do curso.

Artigo 7.º
Vagas 2.ª e 3.ª fases

Caso se verifique a existência de vagas não ocupadas nos termos do 
concurso previsto no artigo 5.º, pode realizar -se uma 2.ª fase e, eventual-
mente, uma 3.ª fase de candidatura, sendo disponibilizadas em cada 
fase as vagas não ocupadas nas fases anteriores, bem como aquelas 
para as quais os candidatos não tenham formalizado a matrícula nos 
prazos fixados.

Artigo 8.º
Competências do júri

São competências do júri a que se refere o artigo anterior:
a) Admitir e seriar os candidatos.
b) Deliberar sobre a necessidade da realização da prova de conhe-

cimentos.
c) Organizar todo o processo de realização das provas de conheci-

mentos, nomeadamente:
i) Indicar os docentes responsáveis pela elaboração e classificação das 

provas a serem nomeados por despacho do Presidente do Instituto.
ii) Assegurar a divulgação dos resultados das provas nos prazos es-

tabelecidos;
iii) Assegurar a revisão das provas nas situações previstas no ar-

tigo 12.º

d) Pronunciar -se nas reclamações previstas no artigo 14.º

Artigo 9.º
Admissão e seriação

1 — A admissão e seriação são efetuadas pelo júri do concurso.
2 — A seriação em cada curso é efetuada de entre os candidatos que 

escolham esse curso em primeira opção, pela aplicação sequencial dos 
seguintes critérios aos vários contingentes:

a) Candidatos com deficiência pela aplicação sucessiva dos seguintes 
critérios:

i) Melhor classificação na respetiva qualificação;
ii) Nota final obtida na prova de conhecimentos (quando realizada) 

a que se refere o n.º 4 do artigo 4.º;
iii) Residência no distrito de Santarém.

b) Candidatos Contingente 1: titulares do ensino secundário ou equi-
valente ministrado em estabelecimentos de ensino da rede IPSantarém, 
pela aplicação sucessiva dos seguintes critérios:

i) Melhor classificação na respetiva qualificação;
ii) Nota final obtida na prova de conhecimentos (quando realizada) 

a que se refere o n.º 4 do artigo 4.º;
iii) Residência no distrito de Santarém.

c) Candidatos do Contingente 2: titulares do ensino secundário ou 
equivalente ministrados em estabelecimentos de ensino não pertencentes 
à rede pela aplicação sucessiva dos seguintes critérios:

i) Melhor classificação na respetiva qualificação;
ii) Nota final obtida na prova de conhecimentos (quando realizada) 

a que se refere o n.º 4 do artigo 4.º;
iii) Residência no distrito de Santarém.

d) Candidatos Contingente 3: titulares das provas M23 pela aplicação 
sucessiva dos seguintes critérios:

i) Nota final obtida nas provas especialmente adequadas destinadas a 
avaliar a capacidade para a frequência do ensino superior dos maiores 
de 23 anos, realizadas para o curso em causa.

ii) Residência no distrito de Santarém.

e) Candidatos Contingente 4: titulares de CET, TeSP ou de curso 
superior pela aplicação sucessiva dos seguintes critérios:

i) Melhor classificação na respetiva qualificação pela ordem acima 
indicada.

iii) Nota final obtida na prova de conhecimentos (quando reali-
zada).

iii) Residência no distrito de Santarém.

Artigo 10.º
Candidatura

1 — A candidatura aos cursos técnicos superiores profissionais mi-
nistrados nas Escolas do IPSantarém é feita através de:

a) Entrega presencial nos serviços académicos de cada escola durante 
o horário de atendimento do público, ou

b) Através da plataforma online disponibilizada para o efeito, ou
c) Envio para o endereço eletrónico de cada escola

2 — A candidatura é instruída com os seguintes documentos:
a) Ficha de candidatura (modelo oficial);
b) Atestado de residência, apenas no caso de esta se situar no distrito 

de Santarém;
c) Certidões de habilitações com classificação discriminada por dis-

ciplina/módulo.

3 — Para os candidatos com habilitações estrangeiras, o documento 
constante na alínea c) do n.º 2 do presente artigo, tem que estar reconhe-
cido pelo agente consular português local e/ou legalizado pelo sistema 
de Apostila nos termos da Convenção relativa à Supressão da Exigên-
cia da Legalização de Atos Públicos Estrangeiros ou em alternativa, a 
certidão de equivalência ao 12.º ano de escolaridade, emitida por um 
estabelecimento de ensino secundário português, cujo original tem que 
ser exibido na data da matrícula.

4 — A falta de entrega da totalidade dos documentos referidos no 
n.º 2, após notificação no prazo fixado, constitui motivo de exclusão 
liminar da candidatura.

5 — A prestação de falsas declarações constitui motivo de exclusão 
liminar da candidatura, ou no caso de estas serem detetadas após a ma-
trícula, de anulação da mesma, bem como de todos os atos académicos 
efetuados pelo estudante no decorrer do curso.
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Artigo 11.º
Prova de conhecimentos

1 — A prova de conhecimentos tem como objetivo facultar o in-
gresso nos TeSP do IPSantarém por parte de candidatos que não reúnam 
as condições de ingresso e tem como referencial os conhecimentos e 
aptidões correspondentes ao nível do ensino secundário na(s) área(s) 
relevante(s) para cada curso.

2 — A necessidade de realização da prova de conhecimentos está 
dependente da deliberação do júri do concurso, mediante a análise 
individual da formação, e tendo como referencial os conhecimentos e 
aptidões do curso a que se candidata.

Artigo 12.º
Revisão da prova de conhecimentos

1 — Os candidatos podem requerer a revisão da prova de conheci-
mentos.

2 — O requerimento de revisão de provas é dirigido ao presidente 
do júri e apresentado nos serviços académicos da respetiva escola, no 
prazo de 24 horas após a afixação das classificações.

3 — No ato da entrega do requerimento é efetuado o pagamento dos 
emolumentos devidos, sob pena de indeferimento liminar do pedido.

4 — As provas são integralmente reapreciadas, pelo que se dispensa 
a apresentação de qualquer tipo de alegação.

5 — O presidente do júri designa um docente que não tenha parti-
cipado na apreciação da prova em causa para a reapreciar e sobre ela, 
emitir parecer fundamentado.

6 — O presidente do júri procede à análise do parecer e decide sobre 
a reapreciação, concedendo ou não provimento.

7 — O resultado da reapreciação é comunicado ao requerente por 
e -mail, pelo presidente do júri.

8 — Da decisão referida no número anterior não pode ser pedida 
nova reapreciação.

9 — No caso de provimento do pedido de revisão de provas o candi-
dato é reembolsado dos emolumentos respetivos.

Artigo 13.º
Validade das provas e melhoria da classificação

1 — A aprovação na prova de conhecimentos é válida para a candida-
tura aos cursos técnicos superiores profissionais no Instituto Politécnico 
de Santarém no ano da aprovação e no seguinte.

2 — O candidato pode efetuar melhoria de classificação no ano se-
guinte ao da aprovação.

Artigo 14.º
Reclamações

Os candidatos excluídos ou não colocados podem apresentar recla-
mação fundamentada, dirigida ao presidente do IPSantarém, nos prazos 
fixados no Edital de abertura, que decidirá, após audição do Júri.

SECÇÃO IV

Disposições finais

Artigo 15.º
Arquivo

Todos os documentos relacionados com a verificação da satisfação 
das condições de ingresso, incluindo eventuais provas escritas efetuadas 
pelo estudante, integram o seu processo individual.

Artigo 16.º
Taxas e emolumentos

As taxas e emolumentos devidos pela realização de atos previstos 
no presente regulamento são os fixados na tabela de emolumentos do 
IPSantarém.

Artigo 17.º
Dúvidas de interpretação e omissões

As dúvidas de interpretação e omissões do presente regulamento são 
resolvidas por despacho do presidente do IPSantarém.

Artigo 18.º
Norma revogatória

É revogado o Despacho n.º 6110/2017, publicado no Diário da Re-
pública, 2.ª série, n.º 132, de 11 de julho.

Artigo 19.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor com o concurso para acesso 
e ingresso aos cursos técnicos superiores profissionais ministrados no 
IPSantarém para o ano letivo de 2019 -2020.

ANEXO I

Regras para a avaliação funcional da deficiência

1.º
Estudante com deficiência

Considera -se estudante com deficiência o estudante que, por motivo de 
perda ou anomalia, congénita ou adquirida, de funções ou de estruturas 
do corpo, incluindo as funções psicológicas, apresente dificuldades 
específicas suscetíveis de, em conjugação com os fatores do meio, 
lhe limitar ou dificultar a atividade e a participação em condições de 
igualdade com as demais pessoas.

2.º
Comprovação da deficiência

A comprovação da deficiência é determinada através da apresentação, 
pelo candidato, de um atestado médico de incapacidade multiuso emitido 
nos termos estabelecidos pelo Decreto -Lei n.º 202/96, de 23 de outubro, 
alterado pelos Decretos -Leis n.os 174/97, de 19 de julho, e 291/2009, de 
12 de outubro, independentemente do grau de incapacidade ou, na falta 
deste, através da apresentação de declaração médica, em modelo próprio 
disponível no sítio de Internet do IPSantarém.

3.º
Orientações genéricas para a avaliação funcional da deficiência
1 — A avaliação da deficiência considera a funcionalidade do candi-

dato em contexto, nomeadamente nas seguintes áreas:
a) Manipulação;
b) Mobilidade;
c) Aprendizagem e aplicação de conhecimentos;
d) Comunicação oral e escrita;
e) Receção de informação;
f) Autonomia nas atividades da vida diária;
g) Relacionamento interpessoal e de participação social.

2 — Na avaliação do desempenho individual dos candidatos, devem 
ser tidos em consideração os seguintes aspetos:

a) As repercussões, em termos de funcionalidade, das suas limitações 
em relação às áreas referidas no número anterior;

b) Tipo e grau de êxito das compensações e adaptações que foram 
desenvolvidas.

4.º
Apreciação das candidaturas

1 — A apreciação das candidaturas é casuística e incide sobre a com-
provação da deficiência, nos termos dos artigos 2.º e 3.º

2 — A comprovação da deficiência abrange uma análise documental 
e, se considerada necessária, a realização de entrevista e de análise 
funcional das capacidades dos candidatos.

3 — As candidaturas de estudantes com deficiência decorrentes de 
situações clínicas devidamente comprovadas e fundamentadas, sob a 
forma de atestado médico de incapacidade multiuso, ou na falta deste, 
de declaração médica, em modelo próprio disponível no sítio de Internet 
do IPSantarém, são objeto de análise casuística por parte da comissão 
de peritos, considerando a informação constante no processo escolar e 
no processo individual de candidatura.

5.º
Rede NEE

1 — A apreciação dos pedidos é efetuada pela Rede NEE prevista no 
artigo 5.º do Regulamento de Atribuição do Estatuto do Estudante com 
Necessidades Educativas Especiais do Instituto Politécnico de Santa-
rém aprovado pelo Despacho n.º 7884/2017 e publicado no Diário da 
República — 2.ª série — de 7 de setembro

2 — São competências da Rede NEE:
a) Deliberar acerca da proposta de admissão ao contingente espe-

cial;



Diário da República, 2.ª série — N.º 62 — 28 de março de 2019  9753

b) Solicitar aos candidatos todos os elementos ou documentos que 
considere necessários à apreciação da candidatura;

c) Convocar os candidatos para a realização de entrevista ou da análise 
funcional das suas capacidades.

6.º
Dos candidatos

1 — Os candidatos, quando convocados pelo Presidente do Júri do 
concurso para a realização de análise funcional das suas capacidades ou 
entrevista, devem ser portadores do atestado médico de incapacidade 
multiuso ou, na falta deste, de declaração médica, em modelo próprio 
disponível no sítio de Internet do IPSantarém, e outros documentos que 
considerem úteis para a avaliação da sua deficiência e do seu desempenho 
individual no percurso escolar ao nível do ensino secundário, bem como 
de outros elementos que sejam solicitados pela Rede NEE.

2 — A comparência no local, dia e hora fixados para a realização de 
análise funcional ou entrevista é obrigatória, salvo em casos de força 
maior ou justo impedimento, devidamente comprovados no prazo má-
ximo de dois dias úteis após a receção da convocação.

3 — As convocatórias são enviadas pelo Presidente do Júri para o 
endereço de correio eletrónico indicado no formulário eletrónico de 
candidatura, com uma antecedência mínima de dois dias úteis.

4 — A não apresentação dos elementos solicitados nos termos do n.º 1 
ou o incumprimento do disposto no n.º 2 são causa de indeferimento 
liminar do pedido de admissão ao contingente especial.

7.º
Tramitação processual

1 — O Presidente do Júri disponibiliza à Rede NEE os processos 
desmaterializados de candidatura apresentados nos termos do presente 
regulamento.

2 — Os estabelecimentos de ensino secundário facultam à Rede NEE, 
a pedido desta, os elementos existentes nos seus serviços relativos aos 
candidatos.

3 — A Rede NEE procede à apreciação documental, convocando os 
candidatos, sempre que necessário, para a realização de entrevista e ou 
análise funcional das suas capacidades.

4 — Face aos resultados da apreciação, a Rede NEE delibera funda-
mentadamente sobre a comprovação da deficiência nos termos definidos 
nos artigos anteriores.
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 Despacho n.º 3551/2019
Pelo presente procede -se à alteração do Regulamento de Concur-

sos Especiais de Acesso e Ingresso ao Ensino Superior nos Cursos do 
1.º Ciclo Ministrados no IPSantarém.

Foi ouvido o Conselho Científico -pedagógico.
O Presidente do IPSantarém, no uso da competência conferida na 

alínea n) do n.º 2 do artigo 27.º dos Estatutos do IPSantarém, aprova 
a alteração ao artigo 6.º, do Regulamento de Concursos Especiais de 
Acesso e Ingresso ao Ensino Superior nos Cursos do 1.º Ciclo Minis-
trados no IPSantarém.

A alteração ao Regulamento é o que consta em anexo ao presente 
despacho, dele fazendo parte integrante.

14 de março de 2019. — O Presidente do IPSantarém, José Mira de 
Villas -Boas Potes.

ANEXO

Alteração do Regulamento de Concursos Especiais 
de Acesso e Ingresso ao Ensino Superior 

nos Cursos do 1.º Ciclo Ministrados no IPSantarém

Artigo 6.º
Júri do concurso

A organização dos concursos especiais, bem como a seleção e seria-
ção dos candidatos, é efetuada por um júri nomeado pelo Presidente do 
IPSantarém composto por 6 (seis) membros:

a) Um membro indicado pelo Presidente do IPSantarém, que preside.
b) Um membro de cada Escola, sob proposta do respetivo conselho 

técnico científico.
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 Despacho (extrato) n.º 3552/2019
Por despacho de 11 de janeiro de 2019 do Diretor da Escola Superior 

de Gestão e Tecnologia de Santarém, e no uso da competência prevista 
na alínea c) do n.º 1 do artigo 58.º dos Estatutos do Instituto Politécnico 
de Santarém, aprovados pelo Despacho Normativo n.º 56/2008, publi-
cado no DR — 2.ª série n.º 214, de 4 de novembro, e considerando as 
disposições aplicáveis na alínea c) do n.º 1 do artigo 25.º dos Estatutos 
da Escola Superior de Gestão e Tecnologia de Santarém, artigos 127.º 
da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, e 23.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, na sua atual redação, autorizo a renovação da comissão de serviço 
da Licenciada Cláudia Sofia Melão da Assunção Braz, como Secretária 
da Escola Superior de Gestão e Tecnologia de Santarém, cargo à luz do 
artigo 41.º dos Estatutos da ESGTS, de dirigente intermédio de 1.º grau, 
com efeitos a partir de 15 de janeiro de 2019, pelo prazo de três anos. 
(Não carece de visto ou anotação do Tribunal de Contas.)

14/03/2019. — A Administradora, Teresa de Jesus Iria Salvador.
312144592 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SETÚBAL

Despacho (extrato) n.º 3553/2019
Por despachos de 28 de janeiro de 2019, do presidente do Instituto 

Politécnico de Setúbal:
César António dos Reis Gomes — autorizado o contrato de trabalho 

em funções públicas a termo resolutivo certo, como assistente convi-
dado, em regime de acumulação a tempo parcial a 30 %, para exercer 
funções na Escola Superior de Educação deste Instituto Politécnico 
com a remuneração mensal de € 327,37, correspondente ao escalão 1, 
índice 100, pelo período de 04/02/2019 a 13/08/2019.

Elsa Marisa Alves Sustelo Marianito da Silva Nunes — autorizado 
o contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, 
como professora adjunta convidada, em regime de acumulação a tempo 
parcial a 30 %, para exercer funções na Escola Superior de Educação 
deste Instituto Politécnico, com a remuneração mensal de € 605,63, 
correspondente ao escalão 1, índice 185, pelo período de 04/02/2019 
a 13/08/2019.

Maria Lucília Marcos Moreira da Silva — autorizado o contrato 
de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, como pro-
fessora coordenadora convidada, em regime de acumulação a tempo 
parcial a 25 %, para exercer funções na Escola Superior de Educação 
deste Instituto Politécnico com a remuneração mensal de € 682,01, 
correspondente ao escalão 3, índice 250, pelo período de 04/02/2019 
a 13/08/2019.

Sílvia Cristina dos Reis Ferreira — autorizado o contrato de tra-
balho em funções públicas a termo resolutivo certo, como professora 
adjunta convidada, em regime de acumulação a tempo parcial a 
25 %, para exercer funções na Escola Superior de Educação deste 
Instituto Politécnico com a remuneração mensal de € 504,69, cor-
respondente ao escalão 1, índice 185, pelo período de 04/02/2019 
a 13/08/2019.

1 de março de 2019. — A Administradora, Dr.ª Lurdes Pedro.
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 Despacho (extrato) n.º 3554/2019
Por despachos do presidente do Instituto Politécnico de Setúbal pro-

feridos nas datas abaixo indicadas:
De 31 de outubro de 2018:
Luzia Mara Silva Lima Rodrigues, professora adjunta convidada, a 

exercer funções na Escola Superior de Educação deste Instituto Poli-
técnico — autorizada a alteração do contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo, em regime de tempo parcial de 10 % 
para 20 %, pelo período de 02/11/2018 a 27/08/2019.

De 02 de novembro de 2018:
Ema Isabel Martins da Luz Inácio, professora adjunta convidada, a 

exercer funções na Escola Superior de Educação deste Instituto Poli-
técnico — autorizada a alteração do contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo, em regime de tempo parcial de 50 % 
para 30 %, para o período de 03/11/2018 a 27/08/2019.

1 de março de 2019. — A Administradora, Dr.ª Lurdes Pedro.
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